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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Substitua-se, no projeto de lei n º 4776 de 2005, a expressão “comunidade local” por

“população tradicional”

JUSTIFICAÇÃO

O IBAMA define população tradicional por: grupos humanos culturalmente diferenciados,

vivendo em determinado ecossistema, reproduzindo seu  modo de vida em estreita dependência

do meio natural para sua subsistência  e utilizando os recursos naturais de forma sustentável.

Essa nomenclatura já vem sendo utilizada por técnicos e analistas de meio ambiente, pela

sociedade civil, e está presente no texto da Lei n° 9.985, de 2000, que institui o Sistema

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC. Portanto, a presente emenda visa

adaptar o texto da proposição à definição constante na legislação correlacionada.
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